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DISPÕE

VEFCIJLAÇÃO
PUBLICIDADE COMERCIAL NO

ESPAÇO EÍSICO EX I ERNO DOS
PRÉDIOS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS.
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Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a veicular publicidade comercial no

espaço físico externo dos prédios escolares municipais.

Art. 2° - 0 espaço físico das escolas será locado a empresas privadas, através
de concorrência pública.

Art. 3° - Toda renda auferida com locação do espaço publicitário será
convertido para investimento na própria escola.

Art. 4° - Fica proibido nos espaços publicitários a veiculaçâo de propaganda
que estimule o vício e a prostituição.

Art. 5° - O poder executivo terá um prazo de 03 (três) meses para definição dos
espaços publicitários e regulamentar demais normas de funcionamento desta

I

lei.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Aracruz, 25 de Novembro de 1999.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

1.

Normalmente as escolas estão localizadas em pontos estratégicos, de boa
circulação de pessoas e possuem bons locais para afixação de publicidade, o

que certamente despertará o interesse de publicitários.

Sabemos das dificuldades que as escolas enfrentam e com este projeto, a

comunidade escolar teria liberdade para aplicar a verba arrecadada na locação,

em seus próprios projetos, fazendo melhorias ou adquirindo equipamentos,

minimizando inclusive os cofres municipais.

Atenciosamente

Aracruz, 25 de Novembro de 1999.

I

JÒMES CAVAGLIERI

//Vereador -/PSB
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AO EXM° SR. PRESIDENTE:

Após registrado e autuado o processo, encaminho a V.Ex® para conhecimento.
Em: 08/12/99

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel: (027) 256-1491
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presidente daCamara Presidente da Câmara

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 119/99
AUTOR:

EMENTA:

escolas municipais

N° 2.212/99

Jones Cavaglieri
Dispõe sobre veicnlação de publicidade comercial em prédios das

RELATÓRIO:

Em consonância ao artigo 30, Inciso 11 do Regimento Interno e após análise minuciosa do
Projeto de Lei em tela, emite parecer favorável a matéria, votando a Comissão da

seguinte maneira:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de
Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que itnhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 11 de janeiro de 2000.

T

PRESIDENTE: Marcelo de Sonza-Ciréllú

RELATOR: Marilza Teixeira Furieij

MEMBRO: Gilberto Luiz Pin^i
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
da ^áíTiara

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 119/99
AUTOR: Jones Cavaglieri
EMENTA:

externo de escolas.

N.° 2.212/99

Dispõe sobre veiculação de publicidade comercial no espaço físico

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procede anáHse minuciosa do projeto
em tela, constatando ser o mesmo legal e constitucional, votando a Comissão da seguinte
maneira:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
emite favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 11 de janeiro de 2000.

PRESIDENTE: Marilza Teixeira Furieri- ..C

RELATOR:

MEMBRO:

í DRosane Ribeiro Machado-

Margareth da Silva Cabidelli-

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel: (27) 256-1491
E-mail: cmacz@zaz.com.br
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ADEMAR COUTINHO DEVENS

ADERVAL V. GONÇALVES

AN rÔNlO GUIDETTI ~
CARLOS R.BERMUDES ROCHA

CLÃUDIO BOF

CLÃUDIO SPINASSE

DIRCEU CAVALIlERl

FELOMENA M. SCARPA11

GILBERTO LUIZ PINIIEIRO

JONES CAVAGLIERl

MAI^CELO SOUZA COELHO
MARGAREm S. CABIDELLI

MÃRÍLZA TEIXEIRA FURIERI ~
MARLÊNE S. DO NASCIMENTO

PÊDRÕTÃDEU COUTlNUO

RÕ^NÊIÍIBEIRO MACHADO

SIX I O N. QUINÜNEZ DIAZ
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RILSULIAÜO
COMISSÃO DE FINANÇAS
r rURNí') Favoráveis:... volos

Contrários:...®? votos

CÜIMISSÃÜ DE JUSTIÇA
1" TURNO: Favoráveis: 4^ . votos

Contrários . 00.. votos

Favoráveis:.4io. . votos
Ciinliários:. 00

2° TURNO:l'avoráveis:.i6 .. votos

C'ontrários 00
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votos
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ADEMAR COUTINHO DEVENS

ADERVAL VIEIRA GONÇALVES

ANTÔNIO GUIDETTI ~
CARLOS ROBERTO BERMUDES ROCHA

CLÁUDIO BOF ~
CLÁUDIO SPINASSÉ

DIRCEU CAVALHERI

FELOMENA MARIA SCARPATI ~
GILBERTO LUIZ PINHEIRO ~
JONES CAVAGLIERI Tü
MARCELO DE SOUZA COELHO

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI

MARILZA TEIXEIRA FURIERI

MARLENE SOUZA DO NASCIMENTO

PEDRO TADEU COUTINHO

ROSANE RIBEIRO MACHADO

SIXTO NELSON QUINONEZ DIAZ
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RESULTADOS

2° TURNO: Favoráveis:..4!q...votos
Contrários:.. .QC?... .votos

1° TURNO: Favoráveis:.J,4... .votos
Contrários:.. .00.. .votos

r Secretário

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel: (027) 256-1491



Estado do Espírito Santo

Aracruz-ES., 02 de maio cie 2000.

Of. N ° 300/2000

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei 119/2000 - Dispõe sobre a veiculação

de publicidade comercial no espaço fisico externo dos prédios das escolas municipais, o

qual foi aprovado em 2° turno, à 129” Sessão Ordinária
realizada nesta data para as

providências por parte desse Executivo.

Na oportunidade, apresento minhas

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

" r~ /L^

CARLOS ROBERTO BERMUDES ROCHA
Presidente da Câmara

í )

Exm" Sr.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
DD. PREFEITO MUNICIPAL
Nesta

ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz -
E-mail: cmacz@zaz.com.br


